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Núnrcro ilo Prccesso : 007 2.02'l

Moilaliclade

Licitíute

Obieto : Prestação de xnriços de arboizaçdo, consennçdo de prédios públicos e uias
wbarms, conpreerdcrtdo: reparos, nrboização, podagen de áruores, aarrição, aplicação de herbicida, capina, coleta
c oJhstat cnto ios entullros, pintura de nreio fos, carpintaia, marcenaia, pintura de prédios e sentiços de
scrrallrcrin e outros xruiços especifcados no Anexo I (Termo de Referência).

: Pregão Presencinl - SRP

: PreÍeihÍa Municipal de Cixás do Tocantins e Fundos Municipais

1. DORELATÓRIO

Para exame e pareceÍ desta Assessoria ]urídica, o pregoeiro e sua Equipe de

Apoio encaminharam o processo administrativo em epígrafe, modalidade pregão

Presencial n" 0O7/2O21, tendo como obieto o " Prestacão dz seruicos de nrboizacào.

Destarte, vieram os autos acompanhado de despacho de disponibilidade

financeira clo Controle Interno, para determinar a aquisição do objeto pretendido, bem

como a solicitação do gestor requisitante. Após, seguiu-se a autorização do Executivo

para o prosseguimento do feito com as devidas providências.

Após as autorizações de praxe e deliberações preliminares consta despacho do

sr. Pregoeiro desta municipalidade requerendo a análise e conÍecção de parecer

jLrridico a respeito da minuta do edital e do contrato.

PARECER IURÍDICO

consen aÇõo de prédios oúblicos e pias urbanas. compreendendo: rEaros. nrborizacão. podagent

de,ínores, t arrição. aplicacão de lrcrbicida, capina, coleta e qfastamento dos entullns. pinturn

de meio.fios, cnrpintnia, mnrcenaia, pinturn dr prédios e sen icos de serrnlheia e outros

sen,iços especifrcndos no Anexo I (Ternto fu Re.ferência)" .
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Na sequência, o processo foi remetido a esta assessoria, para a análise p4ivl4

dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágraÍo

único, da Lei n" 8.666/93.

É o relatório, passo à análise.

') DOS FUNDAMENTOS IURIDICOS

Inicialmente, é importante consignar que este paÍecer tem o escopo de assistir à

Administração no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados

na fase preparatória da licitaçào.

Também é importante frisar que o exame prévio do edital tem índole jurídico-

formal e consiste, via de regra, em verificar nos autos, no estado em que se encontra o

procedimento licitatório, se a presente MINUTA satisfaz, de forma geral, os requisitos

do art. 40, caput, da Lei n" 8.666 / 1993, que assim dispõe:

Att. 40. O edital conterá no preânbulo o túmero de ordem em séie anual, o nome da
repnrtiçdo interessads e de seu setor, a modalidade, o resme de execução e o tipo da
licitaçao, a nrcnção de Ete xrá resda por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento
da docunrcntação e proposta, bem como para início da abertura dos eruxlopes, e
indicaró, obrigatoiamente, o seguinte:

I - objeto da licitaçdo, ent desciçõo sucinta e clara;

II - çtrazo e condições para assitutura do contrato ou retirada dos instntmentos, como
pretisto no aft.64 desta Lei, para execuçdo do contrato e para entrega do objeto dtr
licitação;

lll - sanções para o caso d,e inadimplcmento;

lV - local onde poderá ser examinado e ailquiido o yojeto básico;

V - x lni yojeto exeattírto disponíael na data ila publicação do edital de licitação e o
local onde possa ser examinad.o e adquirida;

VI - condições para pnrticipaçõo na licitação, em conformidade com os irts- 27 a 31
dcstt ki, e fomw de aprexntaçõo das propostas;

VII - critéio para julgamento, com disposições claras e parâmttros objetiuos; q
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VIII - locais, horáios e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que
xrao foraecidos elementos, infonnações e esclarecimentos relatiaos à licitação e às
cotrdições para atendimerúo das obigações necessóias ao c.umprimento de seu objeto;

lX - cotrdiçfus equfualentes de pagamento enhe efipresas brasileiras e estrangeiras,
ro caso de licitaçes inteÍnacíonais;

X - o citéio cle aceitabilidade dos yeços unitário e global, conforme o caso, permitida
a fração de preços máximos e oedados a fxaçao de preços mínimos, citéios
estatísticos ou faixas de aaiação em relaçdo a preços d.e referência, ressalaado o
disposto nos parágrafos 7' e 2o do art. 48;

XI - c:ritério de re$uste, que deoerá retratar a oaiação efetioa do cltsto de produçdo,
admitida a adoçao de índices específcos ou setoiais, desfu a data prcüista para
apresentação da proposta, ou d.o orçamento s .lue essa proposta x refeir, até a data do
adimplemento de cada parcela;

XIU - limites para pagantento de instalaçdo e mobilização para execução de obras ou
seroiços que serão obrigatoiamente pretistos em xparado das demais parcelas, etapas
ou tarefas;

XIV - condições dc paganrento, yeoend.o:

a) prazo de pagamento ndo supeior a trinta dias, contado a partir da data fnat do
peiodo de adimplemento de cada pmcela;

b) oonograma de desenfuolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos fnanceiros;

c) citfro de atualiznçao fnanceira d,os oalores a serem pagos, dexle a data fnal do
peiodo de adimplemento de cada parcela até t data do efetiao pagamento;

d) compensações fnsnceir$ e penalizaç&s, por eoentuais atrasos, e descontos, por
eoe h&is antecipações de pagamentos;

e) exigência de xguros, quando for o caso;

XV - instntções e norrnas para os recursos yeuistos nesta Lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitaçõo;

XVII - outras indicaçes específcas au peculiares da licitaçdo.

No tocante às formalidades do edital, e ao elenco de anexos, versa a lei:

§ 1t O oi§nal do edital deoerá xr datado, rubicado em todas as folhas e assinado
pela autoridade que o expedir, pennansçsndo no processo de licitaçai, e dele extraiwlu
se copins íntegrais ou resuntidas, pma sua tliaulgaçao e fontecimento aos interessados.

§ 2e Co stituem anexos do edital, dele fazenilo parte integrante:

I - o ptojeto básico e/ou executizto, com todas as suas partes, desenhos, especifcações e
outros complemen tos;
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lI - orçamento estimad.o em phnilhas de quantitatiuos e preços unitáios;

III - a minuta do contrato a ser frtnado eÍtre a Administraçõo e o licitante aencedor;

IV - as especifcações complementares e as normas d.e execução Wrtinentes à licitaçdo .

§ 3e Paru efeito do tlisposto nesta lei, considera-se como adimplemento da obigaçao
contratual a prestação do seruiço, a rcalização d,a obra, a entrega do bem ou de parcela
destes, ber corto qunlquer outro eoento contratual a cuja oconência esteja ainculada
a enissão de docunrento de cobrunça,

§ 4e Nas compras para entlega imediata, assim entendtlas aquelas com prazo de
e tregn nté tinta diss dn data preoista para apresefltaçdo da proposta, poderdo ser
dispetsadrc:

I - o disposto no inciso XI deste artigo;

ll - a úualização fnanceira a que x refere a alínea,'c" d.o inciso XIV deste artigo,
correspotrdcnte ao período compreendido entre as d.atas do adimplemento e a prcoista
paru o paganrctto, desde que não supeior a quinze dias.

Já no que concerne à minuta contratual, incumbe ao parecerista pesquisar a

conÍormidade dos seguintes itens dos arts. 54 e, mormente, 55, da Lei n.8.666/92, que

assim dispõe:

Art. 54. Os con atos adntinistratbos de que trata esta Lei regulam-se pelas s]l.as
cláusulns e pelos preceitos ile d.ireito público, aplicando-x-lhes, supletiaamente, os
pincípios da teoia geral dm contratos e as disposições de direito pnoatlo.

§ 1! Os corúratos deuem estabeleer com clareza e yecisdo as condiçoes para sua
execuçdo, expressas em cláusulas Erc defnam os direitos, obigaçoes e
resporrsabílidades das partes, en confonnidade cott os tErT os da licitação e da
proposta a que se aitrculant.

§ 2r Os corúratos deconentes de dispensa ou de inexigíbilidade de licitação deuent
atertder aos temns do ato que os autoizou e da respectiaa proposta.

Art. 55. Sdo clíusulas necessáias em todo contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elenentos caracteisticos;

ll - o regime de exeançdo ou a fonna de fomecimento;

III - o preço e as condiçtus de paganento, os critérios, data-base e peiodicidade do
reajrstamento de geços, os critéios de atualização monetáitl entre a data (lo
adinrplemento das obigações e a do efetiüo pagamento;

lV - os prazos de início de etapas de exectção, de conclusd.o, de entrega, de obsmtação
e de recebimento definititto, conforme o caso;
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V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classif.cação funcional
programática e da categoia econômica;

VI - as garantias oferecidas para asxgurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíoeis e os aalores
dns multas;

VIII - os casos de rescisdo;

IX - o recortlucinrcnto dos direitos da Administração, em caso de lescisào
adminisbatian prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condiçoes de importação, a data e a taxa de câmbio pnra conoersão, quando for
o caso;

XI - d oinü ação ao edital de licitaçdo ou ao termo que n disrynsou ou a inexigiL ao
cotaite e à proposta do licitante uencedor;

XII - a legislaçao aplicóoel à execuçõo do contrato e especialmente aos casos omissos;

XIll - a obigação do contuatado de manter, durante toila a erecução do contrato, em
compatibilidade com as obigações por ele assumidas, todas as condições de habititação
e qualifcaçao etigidas na licitação.

No que diz respeito a modalidade adotada, o pregão consiste em modalidade

de licitação instituÍda pela Lei n" 10.520 / 2002, para a aquisição de bens e servicos

comuns no âmbito da união, Estados, Distrito Federal e Municípios.

No presente caso, inÍere-se que a Adminishaqão Pública visa promover certame

para contratação de empresa que detenha atividade compatível e pertinente com o

objeto do pregão eletrônico, bem como atenda aos requisitos mínimos de classificaçào

das propostas exigidas pelo respectivo edital e comprove possuir os documentos de

habilitação requeridos pela vinculação do certame.

Importante consignar a respeito do hatamento diferenciado dispensado às

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

constante na Lei Complementar no 123/2006, constante no edital do certame:

Art.47. Nas contratações ptiblicas da adninistração direta e indireta, atLtárErica e

frudacional, federal, estadual e nrunicipal, deoerri ser concedido tratananto
drferenciado e simplifcado para as miooempresas e tmpresas de peErcno porte
objetiaanrlo a prontoçã.o do desenaolaintento econônico e socinl no âmbito nnmicipal
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e re§onal, a ampliação da efciência das políticas piblicas e o incentiao à inouação
tecnológica.

Com o objetivo de dar efetividade ao artigo supracitado o legislador inseriu art.

48, in t erbis:

Art.48. Para o cumpimento do disposto no art.4Z desta ki Compkmentar, a
administração ptiblic a :

I - droerá realizar processo licitatóio destinado exclusioamente à participaçdo de
micrÉmpresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cuio aalor sejn
de até R$ 80.0N,N (oitenta mil reais);

II - poderá, em relaçõo aos processos licitatóios destinados à aquisição de obras e
seroiços, exi§r du licitantes a subcontrataçõo de miuoempresa ou empresa de
peqtrcno porte;

lll - deueni estabelecer, efi certames para aquisi$o de bens de natureza dioisíael, cota
de até 25% (oiúe e cinco por cento) do objeto para a confiatação de microeffipresqs e
empresas de Wqueno porte.

Quanto ao procedimento, o Decreto 10.024/19 dispõe no seu art. 60 que:

Art. 6. A realização do pregão, na forma eletrônica, obseraará as sguintes etapas
sucessiuas:

' I - plarcjamento da contratsçAo;

lI - publicaçdo do auiso de edital;

lll - ayewttação de propostas e de documentos de habilitaçdo;

lV - abertura da sessdo ptiblica e enaio de lances, ou fax comrytitiaa;

V - julganento;

Vl - habilitação;

VII - rearsal:

VIII - adjutlicnção; e

IX - lnmologação.

Assim, denota-se que o edital em referência contempla todas as condicionantes

exigidas no Decreto rf "10.024/ 19, e da l€i n".8.666/93, dentre elas a justiÍicativa, o

obieto do certame, as exigências para habilitação, fixação dos critérios para âceitação

e
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das propostas, antecipação das cláusulas contratuais, com necessária fixação do prazo

cle Íornecimento e as sanções para a hipótese de inadimplemento.

3. CONCLUSÃO

Deste modo, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não

se obsen,a ilegalidade ou irregularidade quanto ao procedimento tomado.

Recomenda-se

Face ao exposto, s.mj., emite-se parecer meramente opinativo pelo

prosseguimento do procedimento licitatório.

É o parecer.

A origem, com as cautelas legais para superior apreciação.

Crixás do Tocantins, TO, 16 de i de2021.

RICÁRDO TRÁN EIRO DE DEUS
o

ÁssEsson co


